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DÁRIO OFIC|AL DO MUNrcIPIO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

€SÍAOO OE SERGIPE
PREÊEIÍURA MUT,IICIPAL OE BÂRRÂ DOS COOUÊIRÜS

DECRGTO ÍúUNICIPAL Írl'. 97§12025

(Do 01 de abnl de 2025)

Nomêâr Ocupaíte de caÍgô em Comissão,

Slmbolo Cc-lll. do Quadro Pesaoal da

PreÍêiturâ Municipal de Baíía dos

Coqueiros/SÊ, e dá outras providencias

O PREFEITO trUlClPÂL D€ BARRA DOS COQUEIROS. Estado de Se.gipe. no uso de

suas stribuaçôes legais em coÍformidãde a Lei Orgânic€ Municipal e com basa na Lei

Complementaí n' 00 l/2025. RESOLVE

NOUEAR:

Art 1'- l{AD.rÂ llARlÂ D SILVÂ, inscrito no CadaíÍo Dê P6soa Flsica - CPF

sob n" 217.XXX.XXX-20. para exêrcer o Cargo em Comissâo dê Diretor de

DêpaÍlamento, no Dêpartamerto de Controle Orçamentário, Slmbolo Cc-lll, dã

SecretsÍia Municipal de Finanças.

Art 3' - Revoga disposição em contrário

Gâbinête do PrôÍôito, em 01 de abrilde 2025

AIRTON SAI' IitÀRÍINS

niçipal
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Esta êdição encontra-sê no site: http://www.municipioonline.com.bíse/prefeitura/barradoscoqueiros

Avenlda Molses Gome3 Perêira CEP:49.1/0.000
TELEFONE: (79) 3025-8i04
EMAIL: secom@baraad06coqueiros.se.gov.br

DÁRto oFtctal Do MUNtclPro

ÀÉ 2'- Este decrêlo 6ntra em vigor na datâ de sua publicâçáo.


